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1. HISTÓRICO 

 

A Prefeitura Municipal de Franca, através da Sra. Secretaria 
da Educação, encaminhou ao Conselho Estadual de Educação, nos termos da 
Deliberação CEE nº 26/86, pedido de instalação e funcionamento das 
seguintes Escolas Municipais de Educação Infantil: 

1 - EMEI "Profa Maria Queiroz D'Andréa"; 

2 - EMEI "Profa Isaura Cunha Nunes"; 

3 - EMEI "Prof Milton Alves Gama; 

4 - EMEI da Vila Santa Helena; 

5 - EMEI do Jardim São Luiz; 

6 - EMEI do Centro de Convivência Infantil "Lírior dos Vales" 
(Núcleo IV); 

7 - EMEI do Jardim Bueno. 

As escolas, acima relacionadas, funcionarão em prédios 
municipais com exceçao da EMEI do Centro de Convivência Infantil "Lírio 
dos Vales" que funcionará, mediante convênio, junto à entidade 
assistencial que leva o mesmo nome. (fls. 75) 

O Regimento Escolar e o Plano de Curso comuns à rede 
Municipal de Educação Infantil de Franca foram aprovados pelo parecer CEE 
nº 1085/79. 

Consta, aos autos parecer favorável da DE do Franca. (fls. 
16) 

 

2. APRECIAÇÃO 

 

Trata o protocolado de pedido de instalação e funcionamento 
de Escolas Municipais de Educação Infantil, mantidas pela Prefeitura 
Municipal de Franca. 

As referidas escolas funcionarão em próprios municipais, 
sendo que a EMEI do Centro de Convivência Infantil "Lírio dos Vales", 
funcionará, mediante convênio, junto a esta entidade assistencial. 

As Escolas Municipais de Educação Infantil de Franca já têm 
Regimento aprovado pelo Conselho Estadual de Educação, através do Parecer 
CEE na 1085/79. 
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Consta de fls. 16, parecer da DE do Franca com manifestação 
favorável ao atendimento ao solicitado. 

Considera-se que as exigências legais foram cumpridas e 
Escolas Municipais de Educação Infantil encontram-se em condições serem 
autorizadas por este Conselho. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Autorizam-se a instalação o o funcionamento das seguintes 
Escolas Municipais de Educação Infantil de Franca: 

- EMEI "Profa Maria queiroz D'&ndrea", localizada na Rua 
Jacinto Retucci, s/n - Vila Pedigone; 

- EMEI "Profa Izaura Cunha Nunes", localizada na Rua Antônio 
Rúbio Herrero, s/n - Parque Vicente Leporace II; 

- EMEI "Prof. Milton Alves Gama", localizada na Rua Teresina 
- esquina com Rua Belo Horizonte - Jardim Paulistano; 

- EMEI da Vila Santa Helena, localizada na Rua Deoclides 
Barbosa Leme, s/n - no Bairro Santa Helena; 

- EMEI do Jardim São Luiz, localizada na Rua M s/n - esquina 
com Av. Ademar de Barros, Bairro São Luiz; 

- EMEI do Centro de Convivência Infantil "Lírio dos Vales" 
(núcleo IV), localizado na Rua Amélio Borges Campos, 510 Vila São 
Sebastião; 

- EMEI do Jardim Bueno, localizada na Rua Ceara, 1.251 – 
Jardim Bueno. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 1988. 

 

 

a) Consª Cecília Vasconcellos L. Guaraná 

Relatora 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale" em  26 de outubro de 1988 

 

a) Cons° Jorge Nagle 

Presidente 


